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EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao inciso XXII do artigo 29 da Lei n® 10.683, de 2003,

constante do artigo 12 da Medida Provisoéria n® 726, de 2016, a seguinte redagao:

XXII — do Ministério dos Transportes, Portos e Aviagao Civil até

cinco Secretarias;

JUSTIFICATIVA

A MP n° 7206, de 2016 extinguiu as Secretarias de Aviagao Civil e de
Portos da Presidéncia da Republica e transferiu suas competéncias para o, agora,
Ministério dos Transportes, Portos e Aviacio Civil. Ocorre que, o referido
Ministério s6 podera contar com até 3 (trés) Secretarias em sua estrutura basica, o
que podera se tornar inviavel tendo em vista a quantidade de assuntos que

constituem suas areas de competéncia.

Importante ressaltar que a extinta Secretaria de Aviacao Civil podia

dispor de até 3 (trés) Secretarias ¢ a de Portos, de até 2 (duas) Secretarias.

Assim, a presente Emenda visa possibilitar a criagdo de mais duas
Secretarias dentro do Ministério dos Transportes, Portos e Aviacao Civil visando

dar maiores possibilidades de organizacao e atuagao aos seus gestores.
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Por esta razdo, entendemos ser meritéria a apresentacao da

presente Emenda, que objetiva modificar o inciso XXII do artigo 29 da Lei n°

10.683, de 2003.

DEP. VICENTINHO JUNIOR
PR/TO
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